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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 12.012 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 8134 de 
19/10/2023, do Gabinete do Prefeito e o Parecer da Perícia Médica 
expedido pela Gerência de Medicina do Trabalho – GEMET.

 RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE aos 
servidores relacionados no ANEXO I, conforme processos, matrícula e 
período, com base no Art. 109, I da Lei Complementar Municipal 10, de 
30/05/2003.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 19 de Outubro de 2023.

BERNARD TAVARES
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS E
LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 013/2023 - (SEMSA)

O Município de Carapebus torna público aos interessados que fará 
realizar na sala de licitação, instalada na Avenida Getúlio Vargas, nº 15, 
Centro – Carapebus/RJ – nesta cidade, a licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 013/2023, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, com abertura no dia 17/11/2023 às 09:00 hs conforme 
processo FMS Nº 014/2023. O objeto da licitação e o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS. O 
Edital contendo maiores informações encontra-se à disposição dos 
interessados para download no site do Município Carapebus, 
(h t tps: / /www.carapebus.r j .gov.br /s i te / l ic i tacoes)  ou e-mai l 
licitacao@carapebus.rj.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br – 
ComprasNet SIASG.

 Carapebus, 18 de outubro de 2023.

PAULO CESAR ROZENDO GONÇALVES
PREGOEIRO

Mat.4282

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 48/2023

A Secretaria Municipal de Educação do Município de Carapebus, no uso 
de suas atribuições legais, vem divulgar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO nº 48/2023, cujo objeto é aquisição Futura e eventual de gêneros 
alimentícios perecíveis do tipo hortifrutigranjeiros para atendimento das 
Escolas da rede Municipal de Ensino e Centros de Educação Infantil, 
entre as partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa. 
C H SACRAMENTO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. VIGÊNCIA: 
11/10/2023 à 10/10/2024. FUNDAMENTO: Pregão Eletrônico SRP
nº 054/2023 – CDL 90/2023. ITENS: 06, 07 e 12. VALOR: R$ 177.444,00, 
GERENCIADOR DA ATA: IVANETE FERNANDES DA HORA SANTOS, 
e-mail: cocin@carapebus.rj.gov.br. Informações detalhadas estão 
disponíveis para consulta e download de documentos no Portal da 
transparência (www.carapebus.rj.gov.br).

IVANETE FERNANDES DA HORA SANTOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 40/2023. PROCESSO CDL 
25/2023. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM INTERTRAVADO DA RUA 
VALDOMIRO MELCHIADES, PRAÇA CORDEIRO, CARAPEBUS/RJ. 
SOB O ACRESCIMO DO VALOR R$ 80.173,86 Cobertura Orçamentária: 
02.008.001.15.451.0041.1.061 – 4.4.90.51.00; Vigência: 15/10/2023 a 
13/11/2023; Signatários: pelo Contratante: PATRICK CARVALHO DE 
OLIVEIRA e pelo Contratado: PRO BRASIL EMPREENDIMENTOS 
EIRELI.

PATRICK CARVALHO DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 67/2023 

Espécie: Contrato nº 67/2023, firmado em 18/10/2023 com SAP 
COMÉRCIO SERVIÇOS E DISTRIBUIÇÃO LTDA Objeto: aquisição de 
hortifrutigranjeiros para atendimento as demandas do Pronto 
A t e n d i m e n t o  C a r l i t o  G o n ç a l v e s  ( P. A . C . G )  ,  S O B R E 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
Amparo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023 Lei 8.666/93; Processo: 
FMS 024/2023; Vigência: 18/10/2023 a 17/04/2024; Valor: R$ 3.200,00; 
Signatários: pelo Contratante: MARCELO QUEIROZ BARREIRA e, pelo 
Contratado: SOLANGE APARECIDA PACHECO LOUZADA.  

MARCELO QUEIROZ BARREIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Matrícula: 7000429 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 49/2023

A Secretaria Municipal de Educação do Município de Carapebus, no uso 
de suas atribuições legais, vem divulgar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO nº 49/2023, cujo objeto é Registro de Preço de aquisição Futura e
eventual de gêneros alimentícios perecíveis do tipo hortifrutigranjeiros 
para atendimento das Escolas da rede Municipal de Ensino e Centros de 
Educação Infantil, entre as partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO e a empresa SAP COMÉRCIO E SERVIÇOS E 
DISTRIBUIÇÃO EIRELI ME. VIGÊNCIA: 18/10/2023 à 17/10/2024. 
FUNDAMENTO: Pregão Eletrônico nº 054/2023 – CDL 90/2022. ITENS: 
01, 10 e 13. VALOR: R$ 110.256,00. GERENCIADOR DA ATA: IVANETE 
FERNANDES DA HORA SANTOS, e-mail: cocin@carapebus.rj.gov.br. 
Informações detalhadas estão disponíveis para consulta e download de 
documentos no Portal da transparência (www.carapebus.rj.gov.br).

IVANETE FERNANDES DA HORA SANTOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 50/2023

A Secretaria Municipal de Educação do Município de Carapebus, no uso 
de suas atribuições legais, vem divulgar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO nº 50/2023, cujo objeto é aquisição Futura e eventual de gêneros 
alimentícios perecíveis do tipo hortifrutigranjeiros para atendimento das 
Escolas da rede Municipal de Ensino e Centros de Educação Infantil, 
entre as partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa. 
MARCHIOTI AQUINO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. VIGÊNCIA: 
18/10/2023 à 17/10/2024. FUNDAMENTO: Pregão Eletrônico SRP nº
54/2023 – CDL 90/2023. ITENS: 05, 08, 09, 11 e 14 VALOR R$ 
116.863,20. GERENCIADOR DA ATA: IVANETE FERNANDES DA HORA 
SANTOS, e-mail: cocin@carapebus.rj.gov.br. Informações detalhadas 
estão disponíveis para consulta e download de documentos no Portal da 
transparência (www.carapebus.rj.gov.br).

IVANETE FERNANDES DA HORA SANTOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 51/2023

A Secretaria Municipal de Educação do Município de Carapebus, no uso 
de suas atribuições legais, vem divulgar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO nº 51/2023, cujo objeto é Registro de Preço de aquisição Futura e 
eventual de gêneros alimentícios perecíveis do tipo hortifrutigranjeiros 
para atendimento das Escolas da rede Municipal de Ensino e Centros de 
Educação Infantil, entre as partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO e a empresa H BOY OTZ JUNIOR COMÉRCIO E 
SERVIÇOS-ME. VIGÊNCIA: 19/10/2023 à 18/10/2024 FUNDAMENTO: 
Pregão Eletrônico nº 054/2023 – CDL 90/2023. ITENS: 02, 03 e 04. 
VALOR: R$ 56.040,00. GERENCIADOR DA ATA: IVANETE 
FERNANDES DA HORA SANTOS, e-mail: cocin@carapebus.rj.gov.br. 
Informações detalhadas estão disponíveis para consulta e download de 
documentos no Portal da transparência (www.carapebus.rj.gov.br).

IVANETE FERNANDES DA HORA SANTOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
MESA EXECUTIVA - MESA                                  

FAÇO SABER QUE, TENDO EM VISTA A APROVAÇÃO NA PRIMEIRA 
REUNIÃO ORDINÁRIA DA MESA EXECUTIVA DE 04 DE OUTUBRO 
DE 2023, DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002 – DE AUTORIA DA 
MESA EXECUTIVA – A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CARAPEBUS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO A 

RESOLUÇÃO Nº 008/2023

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CARAPEBUS NO VALOR DE R$ 420.900,00”

Autoria: Mesa Executiva da Câmara Municipal de Carapebus

 A Mesa Executiva da 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPEBUS DELIBERA:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

 Art. 1° Abre Crédito Suplementar nos respectivos Programas 
de Trabalhos do Orçamento da Câmara Municipal de Carapebus – 
Exercício Financeiro 2023, no valor total de R$ 420.900,00 
(quatrocentos e vinte mil e novecentos reais), nos termos do inciso IX 
do Art. 40 da Lei Orgânica c/c com o item 12 do Art. 11 e letra “g” do §1º do 
Art. 93 do Regimento Interno,  no inciso III do §1° do Art. 43 da Lei Federal 
n° 4.320/64 e com base no Art. 5° da Lei Municipal n° 774/23, alterado pela 
Lei Municipal nº 777/23.

 Art. 2°   Os recursos para atender o Art. 1° serão provenientes 
de anulação total ou parcial de dotações constantes no Anexo I.

 Art. 3°  Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Estado do Rio de Janeiro, Carapebus, Mesa Executiva, 05 de outubro 
de 2023.

(a). LEANDRO DRUMOND ESTEVES
VEREADOR PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 008/2023.

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPEBUS NO VALOR DE R$ R$ 420.900,00”
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